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   CAMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº                  , DE 2017. 

(Do Sr. Marcelo Delaroli) 

 

 
 

Altera o art. 459 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, que aprova a Consolidação 

das Leis do Trabalho, para estabelecer multa 

em caso de atraso do pagamento, e dá outras 

providências. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 459 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que 

aprova a Consolidação das Leis do Trabalho, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 459. ........................................................................................ 

§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá 

ser efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês 

subsequente ao vencido, sob pena de multa de 5% do valor do 

salário.  

§ 2º Estabelece-se multa de 10% sobre o saldo salarial, na 

hipótese de atraso no pagamento entre o sexto e o trigésimo dia 

de atraso, e de 5% por dia no período subsequente.” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

O projeto de lei ora apresentado objetiva coibir a conduta de algumas 

empresas que atrasam o pagamento do salário de seus funcionários, e, para isso, 

prevê a aplicação de multa ao empregador, até que seja efetuado o devido 

pagamento. 

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7202/2017 

 

 

Inicialmente cabe ressaltar que o artigo 2º da CLT prevê que uma empresa 

não pode transferir os riscos e dificuldades de sua atividade econômica para os 

empregados. Isto quer dizer que, não importa qual a situação de dificuldade de uma 

empresa, não há um motivo válido para que o salário atrase. 

Via de regra, não existe nenhuma situação na qual seja aceitável que a 

empresa atrase o salário devido ao seu funcionário. Considera-se atraso sempre que 

a remuneração não tenha sido entregue ao empregado após o quinto dia útil do mês. 

Em casos onde haja a comprovação de consequências relevantes do atraso 

salarial para a vida pessoal do empregado (constrangimento, dívidas ocasionadas 

pelo atraso, ou a necessidade de vender produtos pessoais para o pagamento de 

contas básicas, por exemplo), pode-se existir uma disputa judicial de danos 

materiais e morais, que pode levar a empresa a uma indenização adicional sobre a 

situação. 

Esta proposição aprimora a Legislação Trabalhista, especialmente no que 

tange à proteção ao trabalhador, parte mais frágil da relação empregatícia, ao prever 

na CLT expressamente a hipótese de pena de multa que atualmente já é prevista no 

art. 4º da Lei nº 7.855/89.   

Ante todo o exposto, é que, nestes termos, contamos com o apoio dos 

nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em              de março de 2017. 

 

 

 

Deputado MARCELO DELAROLI 
PR/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 

constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, 

para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada 

uma das subordinadas. 
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Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de 

natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à 

condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. (Vide art. 7º, 

XXXII da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, 

não deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a 

comissões, percentagens e gratificações. 

§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

 

Art. 460. Na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a 

importância ajustada, o empregado terá direito a perceber salário igual ao daquele que, na 

mesma empresa, fizer serviço equivalente, ou do que for habitualmente pago para serviço 

semelhante. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI Nº 7.855, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 

atualiza os valores das multas trabalhistas, 

amplia sua aplicação, institui o Programa de 

Desenvolvimento do Sistema Federal de 

Inspeção do Trabalho e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º O salário pago fora dos prazos previstos em lei, acordos ou convenções 

coletivas e sentenças normativas sujeitará o infrator a multa administrativa de 160 BTN por 

trabalhador prejudicado, salvo motivo de força maior (art. 501 da CLT).  

 

Art. 5º As multas previstas na legislação trabalhista serão, quando for o caso, e 

sem prejuízo das demais cominações legais, agravadas até o grau máximo, nos casos de 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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artifício, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência a ação fiscal, levando-se em 

conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira do 

infrator e os meios a seu alcance para cumprir a lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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